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para os fins nele declarados.

FUNDAMENTO LEGAL: Em observância a Lei nº 
14.133/2021, em seu artigo 75, inciso VIII, permite a 
dispensa de licitação “nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens”, sendo vedada a prorrogação dos 
contratos firmados nessa hipotese além do prazo máximo 
de 1 (um) ano e de acordo com o Parecer Jurídico nº 
403/2025-GAB/PGE/AP.

OBJETO: O presernte contrato tem por o objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços continuados de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
de passeio, pick-up e van, para suprir as necessidades 
da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer - SEDEL 
e suas respetivas unidades, técnicas e administrativas, 
conforme condições, quantidades e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência e seus 
anexos do contrato.

DO VALOR: O valor deste contrato é de R$ 1.356.960,00 
(um milhão e trezentos e cinquenta e seis mil e novecentos 
e sessenta reais), de acordo com a seguinte Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 290101 - Fonte: 500 
- Ação: 2034 - Programa de Trabalho: 27.122.0006   -
Natureza de Despesa nº: 33 90 39.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será 
de 12 (doze) meses com período de 08/08/2025,   e 
encerramento em 07/08/2026, vedação à prorrogação 
dos respectivos contratos, de acordo com o art. 75, VIII 
da Lei nº 14.133/2021, contados da data de publicação 
do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir 
de quando as obrigações assumidas pelas partes serão 
exigíveis.

DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato deverá ser 
publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, no prazo na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021.

FORO: O Foro deste contrato é o da Comarca de 
Macapá-AP, com exclusão total de qualquer outro que 
seja invocável.

DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2025.

CIBELY FRANCELY COSTA PEIXOTO
Secretária/SEDEL
Decreto nº 6370/2025
CONTRATANTE
<#E.G.B#114772#37#127408/>

Protocolo 114772
<#E.G.B#114769#37#127406>

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
002/2025 - SEDEL

PROCESSO Nº: 0027.0604.1571.0001/2025 - SEDEL

Termo que entre si celebram o ESTADO DO AMAPÁ, 

através da SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E 
LAZER - SEDEL, inscrita no CNPJ nº 11.762.196/0001-78, 
situada na Rua Tiradentes, nº 1335 - Centro - CEP - 
68.900-098 - MACAPÁ/AP, representada pela secretária 
Srª. CIBELY FRANCELY COSTA PEIXOTO, nomeado 
pelo Decreto nº 6370/2025, publicado no DOE/AP n° 
8.425, de 06 de junho de 2025 e a OSC - Organização 
da Sociedade Civil, a o INSTITUTO DE GESTÃO EM 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO - INORTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº  07.871.719/0001- 47, com sede  
provisória na Rua Pedro Souza Silva - nº 141 -  Bairro 
Jardim Marco Zero - CEP 68.903- 315 - Macapá-AP, 
Representada pelo presidente Sr. IRANDIR BALIEIRO 
FERREIRA para os fins nele declarados.

FUNDAMENTO LEGAL: Regendo-se pelo disposto nos 
artigos 215 a 217 da Constituição Federal, na Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015, Decreto 
Estadual nº 6525/2025, de 10 de junho de 2025, Macapá 
- AP, bem como as  leis Federais nº 8.429/92, 9.637/98,
9.790/99, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, com base no dispositivo dos  arts. 31  da Lei Federal
n°13.019/2014, devidamente justificado por ausencia 
de Chamamento Público e nas correspondentes Leis 
Estaduais de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual e suas modificações, celebram o presente Termo de 
Fomento, e de acordo com Parecer Juridico nº 413/2025 
- PLCC/PGE/AP, bem como demais legislação que rege.
OBJETO: O presente Termo de Fomento, tem por objeto
fomentar o projeto “RUA DE LAZER”,  que será realizado
em Macapá, é uma ação comunitária de esporte, lazer
e recreação realizada em espaços públicos de Macapá,
com interdição temporária de ruas ou praças para oferta
gratuita de atividades esportivas por vários bairros do
município de Macapá, através da transferência  da
dotação orçamentaria para  a Organização de sociedade
Civil INSTITUTO DE GESTÃO EM DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E URBANO - INORTE, para prestação de
serviços e execução de atividades esportivas e lazer do
presente Termo de Colaboração.

DO VALOR: O valor deste Termo é de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), em parcela única no exercício de 
2025, conforme recurso de Emenda Parlamentar n° I0028 
, através da Unidade Orçamentária: 290101, com Dotação 
Orçamentária: Fonte: 500 - Programa: 27.812.0016 - 
Ação: 2239 - Elemento de Despesa: 33 90 39.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de 
Colaboração será de 08 (oito) meses, com período 
de 08/08/2025 a 08/03/2026, à partir da assinatura do 
instrumento e seu extrato será publicado em imprensa 
oficial do estado para sua eficacia, caso haja atraso na 
liberação dos recursos financeiros, a Administração Pública 
Estadual promoverá a prorrogação do prazo de vigência 
do presente termo de fomento, independentemente 
de proposta da Organização da Sociedade Civil- OSC, 
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. A vigência da parceria também, poderá 
ser alterada mediante solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a 
ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 
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30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto.

DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo de Colaboração 
deverá ser publicado, em resumo, no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de 10 (dez) dias a 
contar da respectiva assinatura.

FORO: O Foro deste Termo é o da Comarca de Macapá-AP, 
com exclusão total de qualquer outro que seja invocável.

DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2025.

CIBELY FRANCELY COSTA PEIXOTO
Secretária - SEDEL
Decreto nº 6370/2025
<#E.G.B#114769#38#127406/>

Protocolo 114769
<#E.G.B#114771#38#127407>

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO, PARA FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO A SER FIRMADO ENTRE O GOVERNO 
DO ESTADO, POR MEIO DE SUA SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESPORTO E LAZER - SEDEL E O 
INSTITUTO DE GESTÃO EM DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E URBANO - INORTE

Processo nº 0027.0604.1571.0001/2025/SEDEL

OBJETO: Estabelecer parceria entre a SEDEL e o 
INORTE, visando a realização do projeto: RUA DE 
LAZER, seu objetivo principal é o apoio financeiro 
para ações comunitárias de esporte, lazer e recreação 
realizada em espaços públicos de Macapá, com 
interdição temporária de ruas ou praças para oferta 
gratuita de atividades esportivas como:(futebol de 
travinha, vôlei, tênis de mesa, basquete 3x3, brincadeiras 
de rua), recreação infantil, brinquedos infláveis, oficinas 
lúdicas, apresentações culturais, dança, personagens 
infantis para entretenimento, lanches, cuidados com a 
saúde, entre outros de forma itinerante por vários bairros 
do município de Macapá, com vistas à pré-produção, 
produção e pós-produção do referido evento, no ano de 
2025, subvencionado pelo Governo do Estado do Amapá, 
através de sua Secretaria de Estado do Desporto e Lazer 
- SEDEL em parceria com uma OSC sem fins lucrativos 
na realização prevista para o iniciar no ultimo trimestre 
de 2025 com a necessidade e compromisso em fomentar 
e desenvolver esporte e lazer contribuindo no avanço de 
politicas públicas esportivas no Estado do Amapá.

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a partir da data de assinatura 
do Instrumento, sendo divulgado para efeitos no Diário 
oficial do Estado - D.O.E.

VALOR: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), no 
exercício de 2025.

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIO: ELEMENTO DE 
DESPESA: 335041, 335043 e indicação no seguinte 
enquadramento orçamentário: PROGRAMA: 27.812.0016 
- Fomento ao Esporte, AÇÃO: 2239 - apoiar a prática 
do esporte para toda a vida de jovens e adultos, 2243 - 

realizar parcerias para o desenvolvimento de excelência 
esportiva FONTE: 500, UNIDADE GESTORA: 29101 e 
RECURSO: Emenda parlamentar n°I0028 no valor de 
700.000,00, autor Dep. Oliveira Santos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 31 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

I - DA NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DO EVENTO:
A Secretaria de Estado do Desporto e Lazer do Amapá 
- SEDEL, para alcançar objetivos de interesse publico e 
recíproco e no uso de seus deveres, diretrizes que lhes 
cabem tais como:

• Planejar, normalizar, coordenar a execução e avaliar 
a política estadual do desporto e do lazer do Estado, 
objetivando o desenvolvimento do desporto educacional, 
do desporto de participação e do desporto de rendimento;
• Estimular iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades esportivas; Planejar, Coordenar, supervisionar 
e avaliar planos e programas de incentivo aos esportes e 
ações de democratização da prática esportiva; Contribuir 
para a inserção social, a melhoria da qualidade de vida 
e formação da cidadania, através da prática esportiva e 
do lazer; Revitalizar e desenvolver a prática esportiva em 
todo Estado, abrangências as mais diversas modalidades 
em todos os segmentos sociais;
• Promover Atividades de lazer, visando a integração 
social.
Secretaria do Desporto e Lazer está ciente do dever 
de assegurar o direito constitucional de acesso às 
atividades esportivas e de lazer para toda a população, 
independentemente da condição socioeconômica. Para 
isso, a SEDEL promove o evento RUA DE LAZER, 
juntamente com a INSTITUTO DE GESTÃO EM 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO - INORTE, 
alinhando-se ao esforço estadual de desenvolver Políticas 
Públicas de Esporte, Lazer e Inclusão Social com o objetivo 
de garantir a pratica de esportes como ferrementa de 
transformação. O projeto Rua de Lazer visa a promoção 
de ações itinerantes de esporte, lazer e cultura em 
espaços públicos dos bairros da cidade de Macapá/AP, 
atendendo a populações em situação de vulnerabilidade 
social. A proposta está alinhada às diretrizes da política 
Estadual de Esporte e Lazer, e aos objetivos estratégicos 
da SEDEL, promovendo acesso democrático ao lazer 
como direito social fundamental. A parceria atende ao 
interesse público relevante, com planejamento de metas, 
resultados mensuráveis e estrutura de acompanhamento 
pela Administração Pública, a além de, movimentar a 
economia local, incentivo à prática esportiva e beneficio a 
saúde, ações geradas através de políticas públicas com o 
esporte para população de Macapá. Portanto é dever do 
Estado e direito do cidadão amapaense acesso na forma 
mais organizada de praticar o esporte, nesse sentido a 
Secretaria de Desporto e Lazer como compromisso no 
desenvolvimento e fomentar o esporte no Estado celebra 
parceria com o Instituto INORTE.

II - DA JUSTIFICATIVA:
Mediante os termos do art. 31 da Lei Federal nº 
13.019/2014, que admite-se a inexigibilidade de 


